
EMENDA Nº 001/2023 

Sobre o Projeto de Resolução do novo Regimento Interno 
da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente 
Paulista, datado de 10 de maio de 2023 

Propomos a presente emenda simultaneamente, 
supressiva, substitutiva, modificativa e aditiva ao Projeto de 
Resolução que trata do novo Regimento interno da Poderosa 
Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista datado de 
10 de maio de 2023 apresentado pela Comissão Especial de 
Revisão designada pela Mesa Diretora, a saber:-  

1 - Substituir no § 6º do Artigo 9º a expressão 
“Regulamento Interno da Pal” por “Regimento Interno da 
Pal” passando a redação a ter o seguinte teor:  

“§ 6º O compromisso poderá ser lido pelo 
Presidente ou pelo primeiro Deputado da fila, nos 
seguintes termos “Prometo, por minha honra, 
desempenhar fielmente meu mandato, 
obedecer ao Estatuto Social, o Regulamento 
Geral, o Regimento Interno da PAL e as 
demais Leis do Grande Oriente Paulista, pelo 
progresso e bem geral de nossa Ordem”. Após a 
leitura todos dirão “Assim eu prometo!”, em 
seguida, revestir-se-ão com o colar de Deputado.” 

A Presente proposta de emenda substitutiva visa 
tão somente conformar o texto com a efetiva denominação 
da ferramenta legislativa de uso interno, ou seja, o que 



temos é um Regimento Interno e não um Regulamento 
Interno, dessa forma, é de bom alvitre que as legislações do 
GOP sejam identificadas pela mesma denominação e assim 
não haja conflito ao serem nominadas pelos irmãos da nossa 
potência.      

2- Acrescer ao § 2º do Artigo 40, o inciso I com a
seguinte Redação: 

I - É permitido ao Deputado fazer parte, como 
membro ativo ou suplente, de mais de 1 (uma) 
Comissão Especial, exceto aqueles que fazem 
parte das Comissões Permanentes. 

A proposta de inclusão do inciso “I “ ao § 2º do Artigo 40, 
tem o condão de possibilitar que os deputados possam participar de 
mais de uma comissão especial com maior flexibilidade à Mesa 
Diretora quando da criação desse tipo de comissão, bem como da 
indicação de seus membros, porém, delas não poderão participar 
aqueles que fazem parte das comissões permanentes, haja vista que 
por tais comissões tramitarão para parecer todas as matérias a serem 
deliberadas pelo plenário, e estas comissões, como cada qual tem 
funções definidas, cujo resultado final se interligam observada  as 
matérias posta à apreciação da PAL.      

3 -Acrescer ao artigo 81 o inciso X com a 
seguinte redação: 

X – Manter os membros de suas Lojas, 
principalmente o Venerável Mestre e Orador, 
atualizados sob os assuntos e proposições 
tratadas na PAL. 

A proposta de acréscimo do citado inciso, visa 
demonstrar que é obrigação do deputado, manter informada 
a sua loja e em especial os dirigentes destas dos assuntos 
tratados na PAL, para que não se tenha alegações de que as 
lojas e os irmãos desconheciam matérias que tramitaram no 
Poder Legislativo, evitando assim dissabores de toda ordem.   



Por consequência, tendo em vista a exiguidade de 
tempo para a deliberação do Projeto de Resolução pelo 
Plenário da PAL, e dada as singelas modificações trazidas ao 
texto Original, as quais tem somente o condão de melhorar a 
redação dos artigos pontuados acima, sem contudo 
modificar a essência do projeto, inclusive, em grande parte, 
apenas para conforma-los com a legislação 
hierarquicamente superior, e assim, dada a urgência para a 
apreciação da presente emenda, REQUEREMOS, ouvido o 
Plenário da PAL, seja dispensadas as formalidades de que 
trata o § 1º do Artigo 63 do nosso atual Regimento interno, 
bem como seja a matéria deliberada em regime de urgência, 
conforme autoriza o Artigo 80 também do nosso RI 
Resolução nº. 01/2011. 

   Sala das Sessões Giuseppe Lofreda, 13 de 
maio de 2023 

   Valter de Castro 

Venerável Mestre Deputado 



JUSTIFICATIVA 

Eminente Presidente e Veneráveis Mestres Deputados 

       Anexo, estamos apresentando para a 
alta apreciação do Plenário da PAL, a emenda supra citada, 
que visa em grande parte tão somente conformar o texto 
original às demais legislações do Grande Oriente Paulista, 
além, é claro, em trazer maior transparência nas obrigações 
dos Deputados perante suas lojas e irmãos da Potência. 

      Desta forma, sem maiores delongas, o 
que se apresenta na emenda proposta, é que nenhuma 
alteração elencada trará modificação na essência do projeto 
Original, ao contrário, apenas o aperfeiçoará, e o deixará 
conforme a legislação do Grande Oriente Paulista, em 
especial, com o Estatuto Social e o Regulamento Geral, pois, 
da forma como se estampa, se aprovado o projeto original 
sem a referida emenda, seguramente algumas incorreções 
ficarão grafadas, e por certo, trarão dificuldades e 
interpretações dúbias ao Povo Maçônico da Nossa Potência. 

       Assim, contamos com o indispensável 
apoio dos demais Veneráveis Mestres Deputados para que 
assinem como coautores a presente emenda, dando assim, 
possibilidade de aprovarmos a referida emenda, que sem 
sombra de dúvidas, trará maior clareza e transparência 
dando ao nosso novo Regimento Interno total segurança na 
sua aplicabilidade.  

  Sala das Sessões Giuseppe Lofreda, 13 de maio de 2023. 

       Valter de Castro 
Venerável Mestre Deputado 
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